
 

 

     
     

 

Edital para Inscrições às vagas das Cadeiras da ABOT 

 

A Academia Brasileira de Ortopedia e Traumatologia, torna público que 

estão abertas as inscrições para o preenchimento das vagas das Cadeiras 

para a condição de Acadêmicos Titulares, no período de 05 de janeiro a 

06 de fevereiro de 2026: 

- Cadeira de número 1, cujo Patrono é Luiz Manuel de Rezende Puech 

e Membro Titular Fundador Manlio Mário Marco Nápoli; 

- Cadeira de número 32, cujo Patrono é Marino Lazzareschi e Membro 

Titular Fundador Akira Ishida. 

Os candidatos à titularidade destas cadeiras deverão atender o que 

determina o Estatuto social da ABOT: 

Artigo 39 
Para concorrer à vaga de Titular serão necessários os seguintes quesitos: 
 
a) Estar habilitado para o exercício da medicina no Brasil e ser ortopedista 
com título conferido pela SBOT há pelo menos 20 anos. 
    
b) Não constar qualquer transgressão ética devidamente comprovada 
pelo Conselho de Classe na sua história profissional. 
 
c) Inscrever-se perante a secretaria da ABOT no prazo estipulado de 05 
de janeiro a 06 de fevereiro de 2026 
(E-mail: academia.ortopedia@sbot.org.br) 
 
d) Apresentar  memorial  resumindo  a  sua  história de vida, e a 
motivação para ingressar na Academia com currículo vitae ou Lattes. 
 
e) Ter a indicação  de  pelo  menos  três  Membros  Titulares  ou  
Eméritos da Academia. 
 
Artigo 40  
A diretoria da Academia nomeará uma Comissão Especial para analisar 
o memorial dos candidatos. 
 
O candidato deverá recolher a taxa de inscrição de R$ 1.300,00 (um mil 
e trezentos reais), estabelecida pela Diretoria. 
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Banco: Itaú - Agência: 0188 - Conta corrente: 99562-5 
PIX: CNPJ - 47.420.712/0001-23 

 
 

Lembrando que, de acordo com o Capítulo IV do Estatuto Social  

“O prazo das inscrições é de 30 dias” portanto até 06/02/2026. 

 
São Paulo, 05 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 

 Romeu Krause                                     Flávio Faloppa            
 Presidente                                                                Secretário Geral 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

       

 

                                                                                                                      


